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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9233 DE 08 DE ABRIL DE 2021

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS
PRAZOS INSTITUÍDOS PELA LEI Nº 9.160, DE
28 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE “DISPÕE
SOBRE A SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS, EM DECORRÊNCIA DA
PANDEMIA DECLARADA PELA ORGANIZA-
ÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE RELACIONADA AO
CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Ficam prorrogados por até 180 (cento e oitenta) dias todos os
prazos previstos na Lei nº 9.160, de 28 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a contar de 28 de março de 2021.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 3940/21
Autoria do Poder Executivo, Mensagem Nº 05/2021

Id: 2308964

LEI Nº 9234 DE 08 DE ABRIL DE 2021

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
AFIXAÇÃO DE CARTAZ INFORMATIVO DE
COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SE-
XUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E
CRIA ESPAÇO DE ACOLHIMENTO A VÍTIMAS
E FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de car-
tazes ou letreiro digital, denunciando a pedofilia e combatendo o abu-
so e à exploração sexual de crianças e adolescentes, para esclarecer
à população sobre os canais de denúncias e informações de utilidade
pública.

Art. 2º - Para efeitos desta Lei o cartaz ou o letreiro digital deverá ser
afixado nas escolas públicas e privadas, nos transportes coletivos e
escolares, motéis, hotéis, restaurantes, clubes sociais, associações re-
creativas ou desportivas e outros locais de uso coletivo, contendo os
números de telefones para denúncia.

Parágrafo Único - O estabelecimento deverá afixar o cartaz em local
perfeitamente visível e com grande circulação de pessoas.

Art. 3º - O cartaz deverá ter dimensões mínimas de 30 (trinta) cen-
tímetros de comprimento por 20 (vinte) centímetros de largura conten-
do a seguinte expressão:

“DENUNCIE A PEDOFILIA!

ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES SÃO CRIMES.

DISQUE 100.
DISQUE DENÚNCIA (REGIÃO METROPOLITANA): (21) 2253
11 7 7
DISQUE DENÚNCIA (DEMAIS REGIÕES): 0300 253 1177

LIGUE PARA O CONSELHO TUTELAR DE SUA REGIÃO.”

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar um espaço de re-
ferência para acolhimento de vítimas de abuso e exploração sexual a
crianças e adolescentes, e de formação para profissionais de diferen-
tes áreas para que possam operar na prevenção e combate dessas
formas de violência.

§ 1º - O espaço, a ser denominado “Anjos Maura de Oliveira”, poderá
contar com um grupo de apoio de psicólogos, psicanalistas, psiquia-
tras, assistentes sociais e demais profissionais, desde que sejam con-
cursados ou cedidos da rede pública de saúde e atenção psicossocial,
que se fizerem necessário para realização do trabalho, e deverá estar
integrado ao aparelho estadual de saúde pública.

§ 2º - Caberá ao espaço realizar o acolhimento das vítimas de abuso
ou exploração sexual praticado contra a criança ou adolescente, e de
seus familiares, bem como encaminhá-los expressamente aos órgãos
de denúncia, investigação e atenção psicossocial.

§ 3º - Além do acolhimento às vítimas, o espaço poderá promover
cursos de formação e aprimoramento de profissionais das áreas de
saúde, segurança pública, assistência social e educação para o ade-
quado atendimento das crianças, adolescentes e suas famílias que fo-
rem afetadas.

Art. 5º - Os órgãos competentes ficam autorizados a instituir Cadastro
Estadual de Pedófilos e Cyberpedófilos, reunindo informações relativas
a condenados pelo crime de pedofilia.

Art. 6º - A inobservância ao disposto nesta Lei implicará em multa ao
infrator no valor de 1.000 (hum mil) UFIRs.

Art. 7º - Os valores recolhidos com as multas serão destinados a
ações de proteção aos direitos das crianças e adolescentes vítimas de
pedofilia e cyberpedofilia.

Art. 8º - Fica esta Lei denominada LEI MAURA DE OLIVEIRA.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos 90 (noventa) dias após a publicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 3576/2021
Autoria do Deputado: Coronel Salema

Id: 2308965

LEI Nº 9235 DE 08 DE ABRIL DE 2021

ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA O ATEN-
DIMENTO DE MULHERES EM SITUAÇÃO DE
RISCO E VIOLÊNCIA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Público Estadual pautar-se-á pelas seguintes dire-
trizes, dentre outras possíveis e necessárias, para o atendimento de
mulheres em risco e situação de violência no Estado do Rio de Ja-
neiro:

I - atendimento prioritário, especialmente de natureza médica, psico-
lógica, jurídica e de assistência social, de modo interdisciplinar e in-
tersetorial, às mulheres em situação de violência;

II - fomento à conscientização de profissionais e equipes, especial-
mente aqueles e aquelas que fazem o atendimento direto às mulheres
em situação de violência, em órgãos públicos ou em instituições pri-
vadas, sobre a importância da denúncia como forma de inibição da
própria violência e sobre os direitos das mulheres ao atendimento dig-
no, respeitoso e livre de violência;

III - capacitação permanente dos agentes públicos das áreas de po-
líticas para as mulheres, assistência social, saúde, educação, trabalho,
segurança pública e justiça quanto às questões de sexo, raça, etnia,
com finalidade de prestar atendimento digno e respeitoso às mulheres

em situação de violência;

IV - realização de campanhas contra a violência doméstica e familiar
com ampla divulgação da Lei Maria da Penha e dos serviços públicos
especializados que oferecem apoio e orientações à mulheres em si-
tuação de violência;

V - divulgação permanente dos endereços, telefones, sites, redes so-
ciais e outros canais de atendimento de órgãos e entidades estaduais
que prestam serviços à mulheres em situação de violência, incluindo
ainda o Ligue 180, o Disque ALERJ para Direitos da Mulher 0800 282
0119, “190”, da Polícia Militar (emergência)”, o “197”, da Polícia Civil
(denúncia), do Governo Estadual, o “Ligue 180” (Central de Atendi-
mento à Mulher) e do Governo Federal o “2 2 5 3 - 11 7 7 ”, da organização
não governamental, “Disque Denúncia”;

VI - incentivo de pesquisas acadêmicas, para ampliar a compreensão
sobre o tema, melhorar as pesquisas e análises dos dados quantita-
tivos e qualitativos nos órgãos do poder público, com vistas a sub-
sidiar as melhorias nas políticas públicas para as mulheres no esta-
do;

VII - monitoramento de casos de violência institucional praticada nas
unidades prestadoras de serviços públicos e perpetrada por agentes
que deveriam proteger, acolher e orientar as mulheres vítimas de vio-
lência, para tanto, deverão ser afixados cartazes em locais visíveis,
nessas unidades, contendo informações que esclarecem à população
sobre procedimentos no caso das denúncias, bem como para a ob-
tenção de informações de utilidade pública a respeito do que trata es-
ta Lei;

VIII - orientação e qualificação de profissionais e equipes para que as
mulheres em situação de violência recebam, sempre e em todos os
momentos de seu atendimento, atenção humanizada, respeitosa, dig-
na, preventiva de novas violências e também reparadora de danos;

IX - respeito à autonomia e à livre tomada de decisão de cada mulher
com relação aos desdobramentos em consequência dos fatos violentos
vivenciados, orientando e informando as mulheres para que suas es-
colhas possam ser feitas de forma consciente e esclarecida, e sempre
ao abrigo da legislação vigente;

X - cessão prioritária de benefícios sociais de responsabilidade esta-
dual a mulheres em situação de violência, em especial aquelas com
dependentes, a fim de reduzir a vulnerabilidade econômica.

Art. 2º - Considera-se mulher em situação de risco e de violência, pa-
ra os fins desta lei e em consonância com a Lei 11.340/06, toda mu-
lher que sofra ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause
morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou
patrimonial.

Art. 3º - As instituições da sociedade civil organizada e as entidades
públicas das três esferas de governo poderão contribuir com informa-
ções, sugestões e recursos humanos e materiais para viabilizar a con-
secução dos objetivos desta lei, por meio de celebração de acordos,
convênios e parcerias com o poder público estadual, na forma permi-
tida pela legislação em vigor.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021
CLÁUDIO CASTRO

Governador em Exercício
Projeto de Lei nº 3315/2020
Autoria da Deputada: Zeidan

Id: 2308966

LEI Nº 9236 DE 08 DE ABRIL DE 2021

DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DO ATENDI-
MENTO E SOBRE A GRATUIDADE PARA AS
MULHERES EM SITUAÇÃO DE RISCO, DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, DE VIOLÊNCIA FA-
MILIAR E OCORRÊNCIAS SEMELHANTES NA
EMISSÃO DOS DOCUMENTOS QUE INDICA,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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